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Aven ida Nove n . 53 - Fone: 12 

CATIGUÂ - E . 5 PAULO 

LEI N2 - 770 , DE Qi ];ê D3ZE1IBRO ,!lli 1fil.2 

Dispõe sobre a abertur a de um Crédi to Suplementar , de~ 
tinado a fim que especific a .-

JOSt .tuH.INO I:.:E:N:::;GON, Prefeito ::Junicipal de Catiguá, _ C,2 
marca de Catanduva , Estado de Sao laulo , no uso de suas atribuiçoes 
que lhe são conferi das r pr lei , Sanciona e Promulga a seguinte lei , 
aprovada pel ... câmara ;.~unicip....l de Catiguá..;. em sua sess'io de 03 de 
dezembr o de 1975 , conforme Resolução n2- 64L:z5 

Artigo 12- Fica a Contaioria da h'efei tura Uunicipal -
de C~tiguá, ~utorizaaa a abrir um Crédi to Suplementar da imrortb.n~ 
ci ,1 de erS-4.102,00- (<U;tatr o mil , cento e doi s cruzeir os) , destinado/ 
às seg~intes verbas orçamentárias:-

3000.42 
3100. 42 
3120. 42 
3123 . 42 

4000 . 95 
4100 . 95 
4141 . 95 

VI- VIAÇÃO , TRAU~SPORTE E C0~1JNICAQÃO -
1-Secre~aria de Tr ansporte e Comunicaçoes 
2- Conservacao de Rodovias 
~~3l~SAS CORRENTES 
Despesas de Custeio 
Materiitl. de Consumo 

:ué.. téri.:i.s pri:ias- Dot.125 . • • • • • • . Cr$- O. 602 , OO-

VIII-S~1VI\x03 URBA~h:S 
01- Secretaria de Serviços Urbanos 

6- ?raças e Ja..rdi ns 
DESP~SA3 D.E C \f! l'AL 
I nvestimentos 
Início J.e Óbras 

~onstru'são de Jardins FÚblicoa 
Dot . 231 . • • • • • • . • • . . • • • cr&- 3. 500, CO

Total da Suplemen~ação • ••••. ê?J- 4. 102, 00-
Artigo 32- As des pesas com a execu~~o d~ presente lei, 

serão cobertas com os r ecursos proyenientes da anulação total e p~ 
ci.J- d~s seguintes verbas orç.;JUentarias: -

3000 . 61 
3100 . 61 
3111 . 61 

V- ZDUC\x ;o 2 CUL'.:URA 
01- Secretaria da ~ducação e Cultura 

1 -~sino do 12 Gráu 
Bnsi~o da Primeira a Quarta Série 
DESPESA3 COR=tÊNTES 
Despesas de Custeio 
01 . 00- Venci.a:entos e Vant1gens Fixas 
02 . oo- De3peaae varã ável coa Peasoal-
Civil 
0~ . 01-~ratificação da Supervisora ãa-
Merend~ ~scola.r-~ot . 139 . • • . • • Cr$-0 . 300, 0C-
02 . 01- Gr i tifica.ção dos :rúoni tores 
do hOBRALT~o t. 140 ••• • •• •• •••• ~-3 . 000 , 00-

VIII-S .lRVIQOS URB.~ÇOS 
01. Secretaria de Serviços Urbanos 

2- Serviçoa de A:BU~ e Zsgotos 

segue - F1s=2-



4000. 91 
4100 . 91 
4113 . 91 

_/lluni c ipal 
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Avenida Nove n. 53 - Fone· 12 

CA TIGU Â - E S PAULO 

DEJP~A3 ;J::; C.\..i; ITAL 
Iniresti.!Ilentoa 
Proasegu.iuentos de Óbr~s 
II-Ex~ens;o d reQe de ~gu~-

1Jo t . 204 . • • e,. • • • • • • • • • 
Total da Anulação . • • • . • • • 

fla - 2-

er$- O. 8 00) 00-
• . crt- 4 . 102, 00-

Artigo 32- Esta lei entrará en vi gor na da~a ãe sua r.u 
blicação , revogadas as disposições em contr ário . 

Prefei tiu-a Municipal de Cc.. tigu.:Í, 04 de dezembro de 
1975 . 

Regis tr.:l.da no t e , e pub~icada por afixa-

·~I 
José Vaz :P.e~eira Netto 

ção no local de cos~.ltle na data supra. 

Ass essor da Secretari a . 


